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PORTARIA Nº 257, DE 06 DE AGOSTO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 323, XV, do Regimento Interno,
aprovado pelo Decreto nº 39.386, de 17 de outubro de 2018, e tendo em vista a autorização contida
no art. 8° da Lei 6.254, de 09 de janeiro de 2019, e o que consta do processo nº
090.000.180.36/2019-32, resolve:
Art. 1º Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa do Transporte Urbano do Distrito Federal -
DFTRANS, aprovado pelo Decreto nº 39.652, de 05 de fevereiro de 2019, conforme os anexos I e
II.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 258, DE 06 DE AGOSTO DE 2019
Fixa prazo excepcional para envio e retificação de arquivos da EFD ICMS IPI relativos aos meses
de julho, agosto e setembro do ano de 2019.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 105, parágrafo único, incisos I
e III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no art. 7º, do Decreto nº
39.789, de 26 de abril de 2019, e observadas as disposições da Portaria nº 192, de 11 de junho de
2019, resolve:
Art. 1º Fica excepcionalmente alterado para o vigésimo dia do mês de novembro de 2019 o prazo de
entrega dos arquivos de que trata o caput, do artigo 6º, da Portaria nº 192, de 11 de junho de 2019,
com relação aos meses de julho, agosto e setembro de 2019, contando-se a partir desta data o prazo
para retificação de que trata o §2º do referido artigo.
Art. 2º Os recibos de processamento de que trata o art. 3º, inciso II, da Portaria nº 192, de 11 de
junho de 2019, relativos aos arquivos entregues até vigésimo dia do mês de novembro de 2019, serão
disponibilizados até o dia 24/11/2019.
Parágrafo único. Na hipótese de rejeição de arquivo da EFD ICMS IPI pela SEFP/DF, o contribuinte
deverá corrigir o erro apontado como causa da rejeição e submeter novo arquivo, substituto, via
programa disponibilizado pela Receita Federal do Brasil (RFB), para validação do conteúdo, assinatura
digital e transmissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

SUBSECRETARIA DA RECEITA
COORDENAÇÃO DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA EMPRESARIAL DA RECEITA

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 12, DE 06 DE AGOSTO DE 2019
Assunto: Restituição/Compensação.
O GERENTE DA AGÊNCIA EMPRESARIAL DA RECEITA, DA COORDENAÇÃO DE
ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DA RECEITA, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE FAZENDA PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Decreto n.º 35.565, de 25/06/2014, e
tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço SUREC nº 01, de
10/01/2018, observada a Ordem de Serviço COATE/SUREC nº 01, de 17/01/2018, fundamentado na
Lei Complementar nº 04/94 CT/DF e no Decreto n.º 33.269/2011, resolve INDEFERIR os pedidos de
restituições/compensações dos contribuintes abaixo relacionados, na seguinte ordem de
Processo/Protocolo, Interessado, CPF/CNPJ, Motivo: 20190801-100353, CLESIVAL MATOS DA
SILVA, 076.584.943-72, Não há previsão legal conforme disposto no art. 47 da LEI
COMPLEMENTAR nº 004/1994, Código Tributário do Distrito Federal. O interessado (s) tem (têm)
o prazo de 30 (trinta) dias, contando da publicação, para recorrer da presente decisão, conforme §3º
do art. 121 do Decreto nº 33.269/2011.

DONG HAK LEE

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

CORREGEDORIA
ORDEM DE SERVIÇO Nº 238, DE 07 DE AGOSTO DE 2019

A CHEFE DA CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso
I, do artigo 1º da Portaria n° 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229, de 7
de dezembro de 2016, p. 35, resolve:
Art.1º Tornar sem efeito a Ordem de Serviço nº 228, de 05 de agosto de 2019, publicada no DODF
nº 147, de 6 de agosto de 2019, p. 24.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA MARIA CUNHA GONDIM

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

PORTARIA Nº 60, DE 24 DE JULHO DE 2019
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 59, inciso XIII, do Regimento aprovado pelo Decreto n.º
38.036, de 03 de março de 2017, diante do preceituado no art. 214 da Lei Complementar n.º 840,
de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Reinaugurar, o procedimento de Sindicância instaurada pela Portaria n.º 35/2019 - Semob,
publicada do Diário Oficial do Distrito Federal - DODF n.º 93, de 20 de maio de 2019, prorrogada
por meio da Portaria n.º 48, de 17 de junho de 2019, publicada do Diário Oficial do Distrito Federal
- DODF n.º 118, de 26 de junho de 2019, visando à apuração de supostas irregularidades na execução
do Contrato n.º 19/2013-ST, constantes do Processo n.º 410.002.317/2009 e 0090-002.310/2016, bem
como proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que porventura venham a ser identificados
no curso de seus trabalhos e que guardem conexão.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida
Comissão.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA


